
     

Diário n. 261 de 08 de novembro de 2016



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
Pauta de Reunião  
 
 
  PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
  Data: 10 de novembro de 2016 
 
  Hora: 10:00 horas 
 
  Local: Sala das Sessões do Colégio de Procuradores de Justiça, localizada no 4º andar do Edifício sede do Ministério Público. 
 
  Presidência: José Rony Silva Almeida (Procurador-Geral de Justiça) 
 
  Membros: Moacyr Soares da Motta, José Carlos de Oliveira Filho, Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça,
Rodomarques Nascimento, Luiz Valter Ribeiro Rosário, Josenias França do Nascimento, Ana Christina Souza Brandi, Celso Luis
Dória Leó, Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg, Carlos Augusto Alcântara Machado, Ernesto Anízio Azevedo Melo, Jorge
Murilo Seixas de Santana, Paulo Lima de Santana e Eduardo Barreto d'Ávila Fontes. 
 
  Ordem dos Trabalhos: 
 
  1 - Abertura, conferência de quorum e instalação de reunião (art. 44, I, Regimento Interno - CPJ); 
 
  2 - Leitura, discussão e aprovação das Atas das Reuniões Ordinária e Extraordinária Solene do dia 03 de novembro de 2016; 
 
  3 - Manifestação do Procurador-Geral de Justiça; 
 
  4 - Manifestação do Corregedor-Geral do Ministério Público; 
 
  5 - Manifestação da Coordenadora-Geral do Ministério Público; 
 
  6 - Manifestação da Ouvidora do Ministério Público; 
 
  7 - Manifestação dos Procuradores de Justiça; 
 
  8 - O que ocorrer. 
 
  Aracaju, 07 de novembro de 2016. 
 
  Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg 
 
  Procuradora de Justiça 
 
  Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça 
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3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
Avisos de Distribuição 
 
 
AVISO Nº 087/2016 - O Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, nos termos do que dispõe o artigo 99 do seu
Regimento Interno e ainda o previsto no art. 9º e § 2.º da Lei 7.347/85, avisa às associações e pessoas legitimadas, para
eventual manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, que serão submetidas para apreciação em Reunião Ordinária do citado
órgão Colegiado, as PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO alusivas aos Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis e
Inquéritos Civis adiante relacionados: 
 
01 - Inquérito Civil PROEJ nº 85.14.01.0045 - 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto. Interessados: Edimagno Araújo de
Souza e Município de Tobias Barreto. Assunto: Supostas irregularidades em obras públicas realizadas com recursos do
FUNDEB, a exemplo da construção de banheiro na EMEF Iraildes Padilha Carvalho, e outras realizadas pela empresa A&M
Construções e Reformas Urbanas Ltda-ME; 
 
02 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 05.16.01.0183 - 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão
especializada na Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural. Interessados: Ana Paula Santana Silva
Figueirêdo e EMURB. Assunto: Supostos problemas na infraestrutura do Loteamento Pantanal, localizado no Bairro Inácio
Barbosa, Aracaju/SE; 
 
03 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 05.16.01.0148 - 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão
especializada na Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural. Interessados: Ministério Público de
Sergipe e Eduardo Teles Dantas - EPP. Assunto: Supostas infrações à legislação ambiental de empreendimentos em atividade,
beneficiados pelo Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial - PSDI, sob responsabilidade da CODISE e SEDETEC; 
 
04 - Inquérito Civil PROEJ nº 11.16.01.0007 - 4ª Promotoria do Cidadão especializada na Defesa do Acidentado do Trabalho,
do Idoso, da Pessoas com Deficiência, dos Direitos Humanos em Geral e dos Direitos da Mulher. Interessados: José Luciano
dos Santos e Delegacia de Atendimento a Grupos Vulneráveis. Assunto: Suposta conversão pela Delegacia de Atendimento a
Grupos Vulneráveis da reclamação do Sr. José Luciano dos Santos por abandono de incapaz em denúncia da sua curadora
(sua esposa Ana Maria Barbosa dos Santos) contra o reclamante; 
 
05 - Inquérito Civil PROEJ nº 10.16.01.0018 - Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Aracaju. Interessados:
Ministério Público de Sergipe e Telefonia Brasil S/A (VIVO). Assunto: Suposto descumprimento das regras estabelecidas no
Decreto nº 6.523/08/ Portaria nº 2.014/08; 
 
06 - Inquérito Civil PROEJ nº 102.16.01.0001 - 2ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras. Interessados: Damiana Ivanice
Teixeira Alves, outros e Jennifer Santos da Silva. Assunto: Verificar a existência ou não de irregularidades na eleição dos
membros do Conselho Municipal de Saúde, bem como a não expedição dos decretos de nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Saúde; 
 
07 - Inquérito Civil PROEJ nº 48.16.01.0007 - 1ª Promotoria de Justiça de Itabaiana. Interessados: José Henrique de Oliveira
Menezes e Jurubeba (proprietário da olaria). Assunto: Suposto funcionamento inapropriado da olaria de propriedade do Sr. José
Henrique de Oliveira Menezes, localizada no Povoado Rio das Pedras em Itabaiana/SE; 
 
08 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 05.16.01.0153 - 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão
Especializada na Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural. Interessados: Ministério Público de
Sergipe e Sercore Artes Gráficas Ltda. Assunto: Suposta operação sem Licença Ambiental do estabelecimento Sercore Artes
Gráficas Ltda. - EPP, localizado na Rua Professor José Lima Peixoto, nº 43, Bairro Grageru, Aracaju/SE; 
 
09 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0029 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão
Especializada na Defesa dos Direitos à Educação. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Escola Padrão.
Assunto: Suposto descumprimento da legislação educacional quanto à entrega do acervo da documentação escolar pela Escola
Padrão no encerramento de suas atividades; 
 
10 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 24.16.01.0008 -  Promotoria de Justiça Especial, Cível e
Criminal de São Cristóvão. Interessados: Leonardo de Jesus Ferreira e Município de São Cristóvão. Assunto: Supostas
irregularidades no transporte escolar do IFS no que se refere aos horários e rota do ônibus que realiza o respectivo transporte; 
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11 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.15.01.0077 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Ministério Público de Sergipe e Escola Municipal Juscelino Kubitschek. Assunto: Suposto acumulo
ilegal de cargos pelo Sr. Carlos Augusto de Oliveira professor da Escola Municipal Juscelino Kubitschek; 
 
12 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.15.01.0145 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: EMEF. Pres. Juscelino Kubitschek e Secretaria Municipal de Educação de Aracaju - SEMED. Assunto:
Suposta falta de professores na EMEF. Pres. Juscelino Kubitschek; 
 
13 - Inquérito Civil PROEJ nº 11.16.01.0049 - 4ª Promotoria do Cidadão especializada na Defesa do Acidentado do Trabalho,
do Idoso, da Pessoas com Deficiência, dos Direitos Humanos em Geral e dos Direitos da Mulher. Interessados: João Martins
Neto e Hospital Universitário. Assunto: Viabilizar tratamento odontológico em centro cirúrgico ao paciente Matheus Costa
Martins; 
 
14 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.15.01.0067 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Centro Educacional São Joaquim / Pré Escolar Janelinha do
Saber. Assunto: Supostas Irregularidades nos atos autorizativos da Centro Educacional São Joaquim / Pré Escolar Janelinha do
Saber; 
 
15 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0143 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Wanbergs Perciano da Silva e Curso e Colégio Expocurso. Assunto: Regularizar a vida escolar da
aluna V.P.M., no que pertine à guia de transferência escolar; 
 
16 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.13.01.0123 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Jardim Escola Vila Verde. Assunto: Supostas irregularidades
no estabelecimento de ensino "Jardim Escola Vila Verde"; 
 
17 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.12.01.0223 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Anônimo, Prefeitura de Aracaju e Secretaria Municipal de Educação de Aracaju - SEMED. Assunto:
Verificar a necessidade de escolas no Bairro 17 de Março em Aracaju/SE; 
 
18 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.14.01.0054 (01 volume e 01 anexo) - Promotoria de Justiça de Campo do Brito.
Interessados: Givaldo Silva dos Santos e Prefeitura de São Domingos. Assunto: Suposta lesão ao patrimônio público do
Município de São Domingos, consubstanciada na demolição da casa de farinha comunitária localizada na Avenida Augusto
Franco e doação a particulares do prédio e maquinários que guarneciam o local; 
 
19 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.14.01.0025 - Promotoria de Justiça de Campo do Brito. Interessados: Controladoria Geral da
União - CGU e Conselho de Acompanhamento Social do Fundeb - CACS. Assunto: Suposta ausência de fiscalização e controle
social, por parte do Conselho de Acompanhamento Social do FUNDEB - CACS, da aplicação dos recursos do PNATE
repassados ao Município de São Domingos; 
 
20 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.16.01.0074 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão
Especializada na Defesa dos Direitos à Educação. Interessados: Professores da EMEF Dep. Jaime Araújo e SEMED/ Diretor
Edmílson dos Santos. Assunto: Supostos problemas quanto à segurança na EMEF Dep. Jaime Araújo; 
 
21 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.16.01.0100 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão
Especializada na Defesa dos Direitos à Educação. Interessados: Marta Batista de Souza e Astro Rei Centro Educacional.
Assunto: Suposta irregularidade no Centro Educacional Astro Rei, devido à ausência de psicopedagogo na Instituição; 
 
22 - Inquérito Civil PROEJ nº 16.15.01.0118 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à
Educação. Interessados: Kelly Terezinha dos Santos Cyrillo e Secretaria Municipal de Educação. Assunto: Supostas
irregularidades no concurso público realizado pela Prefeitura de Aracaju no ano de 2011 quanto ao cargo de Magistério; 
 
23 - Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.16.01.0150 - 6ª Promotoria de Justiça do Cidadão
Especializada na Defesa dos Direitos à Educação. Interessados: Ministério Público de Sergipe e Escola Municipal Tenisson
Ribeiro. Assunto: Suposta falta de professor Turma D do 3º ano do enino fundamental da EMEF Tenisson Ribeiro; 
 
24 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.14.01.0095 - Promotoria de Justiça de Campo do Brito. Interessados: SindiBrito e Município
de Campo do Brito. Assunto: Supostas irregularidades na realização da Festa dos Padroeiros do Município de Campo do Brito
pela Prefeitura do Município; 
 
25 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.14.01.0148 - Promotoria de Justiça de Campo do Brito. Interessados: Luiz Santos de Oliveira
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e Município de São Domingos. Assunto: Suposta perturbação de sossego provocada pela descarga das motocicletas, em São
Domingos/SE; 
 
26 - Inquérito Civil PROEJ nº 85.16.01.0010 - 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto. Interessados: Conselho Tutelar de
Tobias Barreto e José de Jesus. Assunto: Suposta situação de risco vivenciada pelos infantes V.S.C. e M.V.N.J.; 
 
27 - Inquérito Civil PROEJ nº 31.15.01.0045 - 1ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto. Interessados: Osni da Silva Santos e
Associação Atlética Banco do Brasil. Assunto: Suposta poluição sonora advinda da Associação Atlética Banco do Brasil em
Tobias Barreto/SE; 
 
28 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.15.01.0117 - Promotoria de Justiça de Campo do Brito. Interessados: Conselho Regional de
Odontologia e Município de Campo do Brito. Assunto: Supostas irregularidades na estrutura de unidades de assistência
odontológica no município de Campo do Brito; 
 
29 - Inquérito Civil PROEJ nº 32.14.01.0039 - Promotoria de Justiça de Campo do Brito. Interessados: Conselho Nacional do
Ministério Público - Comissão de defesa dos direitos fundamentais, Secretária da Saúde de Campo do Brito, Secretaria de
Saúde de Macambira, e Secretaria de Saúde de São Domingos. Assunto: Programa "Mais médicos para o Brasil"; 
 
30 - Inquérito Civil PROEJ nº 78.15.01.0129 - Promotoria de Justiça de Boquim. Interessados: Maria Elza Canuto e Maria
Margarida Canuto. Assunto: Suposta situação de risco a que estaria, em tese, exposta a idosa Maria Margarida Canuto; 
 
Aracaju (SE), 08 de novembro de 2016. 
 
Manoel Cabral Machado Neto 
 
Secretário do CSMP  

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
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(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
5ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Meio Ambiente 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 078/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 04 dias de novembro de 2016, através da Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
05.16.01.0094, tendo por objeto "Apurar a regularidade urbanística e ambiental da pessoa jurídica Comercial Aliança". 
 
  Aracaju, 07 de novembro de 2016. 
 
  Adriana Ribeiro Oliveira 
 
  Promotora de Justiça 

 
5ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Meio Ambiente 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Investigatório Criminal  
 
 
 PORTARIA Nº 006/2016 - PJCG 
 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Meio
Ambiente e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, especificamente com respaldo no artigo 129,
inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, inciso III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 02/92, com
fundamento ainda na Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e; 
 CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 232 da Constituição do Estado
de Sergipe prescrevem que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações; 
 CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem como promover instrumentos legais de defesa do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
 CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada com a finalidade de apurar infração administrativa ambiental, oriunda da
ADEMA, pelo estabelecimento comercial "Hiper Lave", localizado na Av. Mamede Paes Mendonça, nº 868, Bairro Getúlio
Vargas, nesta Capital, autuada por exercer atividade potencialmente poluidora sem que possua licença ambiental para tanto. 
 RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, tendo como objeto "Apurar crime contra o
meio ambiente praticado pela empresa Hiper Lave e pelos seus responsáveis legais" 
 Ficam desde já determinadas a seguintes providências: 
 1 - Registro e autuação do feito pelo Técnico responsável, no sistema do PROEJ, como PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL; 
 Esta Portaria entra imediatamente em vigor. Autue-se. Publique-se. Comunique-se aos órgãos internos. 
 Gabinete da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural. 
 Aracaju, 03 de novembro de 2016.  
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 Adriana Ribeiro Oliveira  
 Promotora de Justiça 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 387/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 08 dias de novembro de 2016, através da 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão
- Idoso, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 11.16.01.0281, tendo por objeto apurar a notícia de que
a idosa M. A. dos S. é vítima de maus tratos e de negligência. 
 
  Aracaju, 08 de novembro de 2016. 
 
  Cecília Nogueira Guimarães Barreto 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, realizará, no dia 30 de novembro de 2016, às 10:30 horas, através da 4ª Promotoria
de Justiça do Cidadão - Idoso, Audiência Pública, para discutir questão relacionada à adequação da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Marechal Henrique Teixeira Lott às normas legais que versam sobre o Direito Fundamental à Acessibilidade
(PROEJ nº 11.15.01.0075). 
 
  Aracaju, 08 de novembro de 2016. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, realizará, no dia 30 de novembro de 2016, às 09:00 horas, através da 4ª Promotoria
de Justiça do Cidadão - Idoso, Audiência Pública, para discutir questão relacionada à adequação das escolas municipais às
normas legais de acessibilidade (PROEJ nº 11.15.01.0073). 
 
  Aracaju, 08 de novembro de 2016. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
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2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 87/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0102 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO a possível situação de risco envolvendo a pessoa com deficiência Jandira Pereira, que estaria sendo vítima
de maus tratos. 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Estado promover programas assistenciais, com a adoção de políticas públicas específica
de prevenção e atendimento especializado para as pessoas com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração
social do adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art.
227, §1º, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, propor as ações civis públicas destinadas
à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas com deficiência (art. 3º, Lei 7853/89), intervindo obrigatoriamente nas
ações em que não for o autor (art. 5º, Lei 7853/89); podendo instaurar inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou
jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência
(art. 6º, Lei 7853/89) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2- Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  3 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  4 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 20 de outubro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 
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2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 88/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO necessidade de efetivar uma fiscalização contínua acerca de medidas a serem adotadas constantemente
pelo Município de Estância, através de políticas públicas, quanto ao controle e busca de evasão de crianças/adolescente das
feiras livres desta cidade, visando cessar a exploração do trabalho infantil nestas áreas; 
 
  CONSIDERANDO os elementos extraídos do Inquérito Civil n. 46.15.01.0015, que demonstram a atuação do Município de
Estância neste sentido, sendo evidente a necessidade de acompanhamento contínuo de implantação de políticas públicas nesta
seara, a fim de cessar situações de riscos a envolver crianças e adolescentes. 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado, nele incluído o Ministério Público, em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com fundamento no artigo
129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados aos artigos 07 e 08 da
Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja o presente PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2. Junte-se neste PA os documentos extraídos do Inquérito Civil n. 46.15.01.0015, que tratam de ações em favor da cessação
da exploração do trabalho infantil das feiras desta cidade; 
 
  3. Oficie-se a Coordenadoria do PETI e a Secretaria de Urbanismo para prestar informações aos autos acerca das últimas
medidas adotadas (nos três últimos meses) acerca do combate à exploração do trabalho infantil nas feiras livres desta cidade. 
 
  4- Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  5 - Seja afixada a presente Portaria no local de costume e publicada em Órgão Oficial; 
 
  6 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 25 de outubro de 2016. 
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  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 90/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0106 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, na Lei da Ação Civil
Pública 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Termo de Declarações prestado pelo idoso José Agnaldo dos Santos, de que
sofria maus tratos da sua nora Luzia Teixeira, e que devido a isso saiu da casa dela e foi residir com uma outra pessoa; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes a pessoa humana (art. 2º da Lei n°
10.741/2003) e que incumbe ao Poder Público a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária da
pessoa idosa (art. 3 da Lei n° 10.741/2003 ); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do
idoso; instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos
ou infrações às normas de proteção ao idoso; zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis (art. 74, I, VI, VII todos da Lei n° 10.741/2003); 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo de
Investigação Prévia com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº
8.625/93, associados aos artigos 6º e seguintes da Resolução n. 008/2015 - CPJ de 28/05/2015, objetivando o
acompanhamento antes referido, determinando: 
 
  1. Oficie-se ao Centro de Apoio Operacional da Defesa do Direitos da pessoa idosa, fazendo o encaminhamento desta
Portaria; 
 
  2. Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  3. Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  4. Cumpra-se. 
 
  Estância, 26 de outubro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
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Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 89/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0101 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas através de Termo de Declarações de que as crianças Elisson Riquelme Santos
Feitos e Eduardo Henrique Santos Feitosa estão sendo negligenciadas pela Genitora; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 26 de outubro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
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(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
ATO de 07 de novembro de 2016, que reconduz Alessandra Souza de Santana ao cargo Analista do Ministério Público -
Informática: Gestão e Análise de Projeto de Sistema, nível superior, símbolo NS-1, referência 11, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, tornando sem efeito a declaração de vacância constante do Ato
datado de 07 de março de 2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público nº 107, de 10 de março de 2016, a
partir desta data. 
 
ATO de 07 de novembro de 2016, que nomeia Alessandra Souza de Santana para o cargo em comissão de natureza especial
de Coordenador da Divisão de Planejamento Estratégico e Projetos, símbolo MP-CCE-2, do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, a partir desta data. 
 
ATO de 07 de novembro de 2016, que exonera Erika Valéria Cabral Tavares Rezende do cargo em comissão de natureza
especial de Coordenador da Divisão de Planejamento Estratégico e Projetos, símbolo MP-CCE-2, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, a partir desta data. 
 
ATO de 07 de novembro de 2016, que nomeia Erika Valéria Cabral Tavares Rezende para o cargo em comissão simples de
Assessor da Divisão de Planejamento Estratégico e Projetos, símbolo MP-CCS-2, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Ministério Público do Estado de Sergipe, a partir desta data. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site ww.mpse.mp.br. Aracaju, 08 de novembro de
2016. 
 
MANOEL CABRAL MACHADO NETO 
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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